
 
 

Ano letivo: 2019 /2020 

Motivos que levaram à inclusão da adenda: Operacionalização do Projeto de Autonomia e 

Flexibilidade Curricular em conformidade com o estipulado no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 

6 de julho. Assim, e no contexto da ação “Dar continuidade a projetos de promoção do 

sucesso …”, na qual se enquadra este Projeto de Flexibilidade Curricular, elencamos, logo de 

seguida, linhas de ação e estratégias para o alcance das Metas A1.1, A4.2, A4.3 e A5.1. 

 

Gestão e lecionação interdisciplinar e articulada do currículo  

− Valorização do trabalho colaborativo e interdisciplinar; 

− Diversificação de procedimentos e instrumentos de avaliação; 

− Avaliação formativa, contínua, feedback construtivo; 

− Reforço da auto e heteroavaliação como estratégia de regulação e responsabilização 

dos alunos. 

 

Práticas pedagógicas integradas   

− Criação de oportunidades de aprendizagem diferenciadas de qualidade, garantindo 

a equidade e a inclusão; 

− Implementação de metodologias centradas no aluno proporcionando situações de 

aprendizagens significativas valorizando o papel dos alunos enquanto autores, 

valorizando a criatividade, o potencial individual, as interações sociais, o trabalho 

cooperativo, a experimentação e a inovação. 

 

−  

 

Data: ________________ 

 

 

 

A Presidente do Conselho da Comunidade Educativa 

___________________________________________________ 

Data: ___________________________ 

Adenda ao Projeto  Educativo de Escola 

Aprovado pelo Conselho da Comunidade Educativa 

Parecer do Conselho Pedagógico 
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